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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROPONENTE: JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGO

À pnprr,trun-q. MUNICIpAL DE pATos/pB

Prezados Seúores,

JOÃO FERNANDES BARBOSA Lt-rCO. com CPF sob o n':046.446.974-00, neste aro

representado por, IRAN MEDEIROS DA NOBREGA. CPF n" 030.508.404-63 com

endereço à Rua Professora Josefa di Lorenzo Souza, no 178, Bairro Portal do Sol, João

Pessoa./PB. CEP: 58046-700, proprietário de um terreno localizado no RUA ALUÍSIO
ALVES DE LIMA, N" 222, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/PB. CEP: 58700-970,

submete à apreciação de V. S's., proposta relativa à locação do imóvel acima

referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

VALOR MENSAL
R$ 3.000,00

Atenciosamente:

Patos, 1l de agosto de 2025.

JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGo

(REPRESENTANTE: IRAN MEDEIROS DA NÓBREGA, CPF N'030.508.404.63)

ll/r,

Validade da proposta: 90 dias.

l/1_/r
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DE ADmtNtSIRA60

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 27 312025
I nexigibilidade no 0621 2025

I . RELATORIO

PARECER JURiDICO NO 112912025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. o 14.13312021 .

lnexigibilidade em Íazáo de valor - LOCAÇÃO DE IMOVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE PATOS/PB -
Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assêssoria Jurídica
o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento para a LocAÇÂo DE lMovEL DESTINADO AO FUNCIONAMENÍO DA SEDE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IUEIO AÍUBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
DE PATOS/PB, com fulcro no AÉ. 74, lnciso V da Lei n. o 14.13312021.

A abertura do presênte processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaÇão e
justificativa do SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DE PATOSTPB, contidos no ofício da presente secretaria.

A escolha de JoÃo reRruauoes BÀRBosA LUGo, CPFTCNPJ n'046.446.974-00,
se deu em razão do referido imóvel atender as necessidades da municipalidade e melhor
atendimento aos usuários.

DESENVOLVI ME NTO SU STE NTAVE L;
Autorizaçáo para abertura de procedimênto licitatório;
Despacho do Sr. Secretário de.Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,
informândo a existência de disponibilidade financeira de recursos e disponibilidade
financeira no Orçamento de 2025 para o custeio da despêsa;
Autuação;
Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros:
Foi anexado âo processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira e
tributária do imóvel;
Despacho dê encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente êstabelecidos para a contratação direta mediante
lnexigibilidade de Licitação para locaçáo de imóvel.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

b)
c)

d)
e)
Íl

s)

M

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados âôs autos. em
resumo, os seguintes documentos.

a) solicitaçáo e jrj§tificativa do sECRETARIÀ úuNlclPAL DE MElo AMBIENTE E

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 98D3.230A.058A.51E7.851B.F25B.C1BF.5C78. 
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PATOS
SE(REIARIA MUNI(IPAI
Dr ADlVltNtsrnAçÃo

lnd ubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos principios constitucionais da legalidade,
impessoalidade. moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.g.. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçóes e contratações que possuem caracterizaçóes especÍficas
trâmitos usuais, frustrando a realizaçâo

il - FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígraÍe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prrsma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-adminastrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente exarrlinadâs e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

tornando impossívêis e/ou inviáveig âs licitações,inos
adequada das funçôes estatais.

Cumpre aduzir quê a Lei n.o 14.13312021, trata da lnexigibilidade da licitaçáo, pelo

limite de preÇos, no inciso V do AÉ.74, in verbis.

Art.74..É inexigível a licitãção quando inviável a compêtição, em
especial nos casos dê:
(...)
V. Aquisição ou locação de imóvel cu.jas características de instalações e
de localizâção tornem necessária sua escolha.

opção pela lnexigib idade de licitaÇão deve ser justiÍicada pêlâ AdministraÇão.
Ju§tificativâ essa que comprove indiscutivelmente a sua conveniêícia, resguardando o interêssê

social público. lsso equivale a dizêr que o ãdministrâdoÍ, ao seu alvedrio, sêm comprovado bônus
ao erário público e ao interesse precípuo da Administração, não pode optar pela lnexigibilidade de
licitação. Ela precisa ser oportuna, sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da excêção dê não licitação para o lnciso V do Art 74 da Lei n.o

14.133t2}2'l. temos que nesse caso. á ausência de licitação deriva da impossibilidade de o
interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As

características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc.) são

relevantes, de modo que a AdministraÇão não tem outra escolha.

=lÇ "* ----) '"'',,.',-t'l!f,.---- mll "-:-L:,:,:,, - - ,,, t;ã:§ .--

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisiçôes de bens feitos pela AdministraÇão tem o sêu berço na Constituiçáo Federal.

transplantada para a Lei n.o 14.13312021, permitindo esta, também com base constitucional, a

previsão da exceção de náo licitar.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 98D3.230A.058A.51E7.851B.F25B.C1BF.5C78. 
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DE ADTYilNTSTRAçÃO

Antes de promovêr a contratação direta, a Administração deverá comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência de outro
imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidade de imóvel para
desempenho das atividades administrativas; adequação de um determinado imóvel para
satisfação do interessê público específico; compatibilidade de preço (ou aluguel) com os
parâmetros do mêrcado.

III . RELATORIO

constatou
No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

3.1. Quanto à instauraeão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14j3312021, An. 17 .

b) Houve autorização por agente compêtente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14j3312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de contralação, com base na Lei no 14j332021.
Art 80

3.2. Do valor da lnexigibilidade

A contratação da Locação acima mencionados será no VALOR MENSAL de R$
3.OOO,OO (três mil reeis) e GLOBAL TOTAL para 40 (quaÍenta) meses é R$ 120.000,00 (cênto
e vinte mil reais).

Assim, compulsando os autos, temos quê o presênte procedimento não aprêsênta
vícios nem deÍeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normãtivos
regentes, razáo pela qúal enteáde este órgão jurídico deúa ser o mesmo homologado.

Ressaltamos, ainda, que os valore§,êstão dentro do valor de mercado, conforme
consta no parecer técnico aveliativo apresentada ê Íoi o menor preÇo dentre os cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) lnexigibilidade fundamentada em razáo de locação de imóvel, nos termos da Lei no

14.133t2021, Art.74,V.

b) Documenlos referentes à habilitação do proponente, conforme aLeino 14.13312O21

- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja a
validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgão Oficial de lmprensa, da
Ratificação, pela Prefeita Municipal, da presente lnexig ibilidade, bem como, após a formalização
do Contrato de Locaçáo, do seu Extrato, nos termos do capuÍ do Art. 72, do §ío do art. 89 e Art.
94 da Lei n.o 14.'13312021. conforme abaixo:

& Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 98D3.230A.058A.51E7.851B.F25B.C1BF.5C78. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

5

5



PATOS
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DE ADÍürNrSrRAçÃO

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alteraçôes. tais como.
especiíicaÇões do obleto, pagamento, valor, rea.lustes, causas dê rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.

ilr - coNcLUSÃo

Diante de todo exposto, e uma vêz demonstrado dê forma êfetiva a potencialidade de
dano caso náo haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única vla apta â eliminar um _procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇÂO em têla, por mêio da lnexigibilidadê no
062t2025 -PMP.

I\ilanifesta-se também favorável à contratação de JOAO FERNANDES BARBOSA
LUGO, CPF/CNPJ no 046.{46.974-00, para LOCAÇÃO DE ltulÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA iiUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO PATOS/PB, no valor mênsal de R$ 3.0oO,OO (três mil reais) e GLOBAL
TOTAL para 40 (quarenta) meses é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil Íeais).

Por flm, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atendê as necessidades êlencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Decisão quê entenda mais adequada, devendo:

iy' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

É o parecer, sub censura

À elevada consideraçâo superior

Patos-PB, í 5 de agosto de 2025

NruJ NóanecAl Cosra
Assessot

OAB/PB I
rco

(

PR EFE ITU R A OE

Att.72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documenlos:
(.)

§ ío do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os
de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o
número do processo da licitação ou da contrataÇão direta e a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
é condiçáo indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura.

/) haver, se entender pela contrataçâo, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr.(a) Secretário(a) de Chefia de Gabinete do Município de Patos (PB);

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 98D3.230A.058A.51E7.851B.F25B.C1BF.5C78. 
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DESPACHO DE AUTORTZAÇ^O

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente processo, em conformidade com Lei n' 14.l33l2l

e posteriores alterações, e encaminho, nos termos do art.74, inciso V da Lei n" 14.133121,

sendo necessária a Secretária de F' Planejamento, Orçamento

verificar a existência de bem como. a

DISPONIBILIDADE CEIRA para fins de L

PREFEITURA DE

D

e Gestão. para

DECLARAR A

DE IMOVEL

DESTINADO AO S DE MEIO

025.

AMB PB.

§*

E
w ES

{
r

Í

s.ra & Üdr.É6. Cóúi6, S.c iitllb.a ê âôrk Ílo - t€C O I
C,Pr: llrltalt5rllm1,r0 R'r. tto.&io tróàí!í.. I .71'l2at, E lo no.i.ô.r. I

CEP:5E.7Oa-:!15 §mgr pd,t§*frí: C

Atenciosamente,

CARDOSO
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE

S

I E ilãImpresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 67BB.4FC0.75F6.A40C.3CCD.6EE5.2293.C8D0. 
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PREFEITURA OE

hôvi§a, f riÁa^rÉir roÉ

PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N" 27 3 12025

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N". 062/2025

TERMO DE, RATIFICAÇAO

ObJCtO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DE PATOS-PB.

Com base nas inÍbrmaçôes constantes no Processo n'. 273 20)5. ret'erente à

Inexigibilidade de Licitação n'.06212025. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica. e

em cumprimento aos termos do Artigo 74, Inciso V, da Lei n" 14.133/2 I . RATIFICO o

presente em favor do(a) Sr(a). JoÃO FERNANDES BARBOSA LtjGo, com ( l'l: sob

n'. 016.446.974-00. com endereço à Rua I'rofessora Josefa di Lorenzo Souza. rr'' 178.

Bairro PoÍal do So1, João Pessoa,/PB. CEP: 58046-700, cujo objeto é LOCAÇÃO DE

IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE PATOS-
PB. no VALOR GLOBÁL. R$ 120.000.00 TCENTO E I'INTE MIL RE"4I9; I'.1LOR

,I18.\l\,-{2. R$ 3 000.00 0'RES l'Í1L RE-115), ate i 1 de dezembro de 20llt. para a lrcaçào

em reÍêrência fundamentada no Art. 7-1. I nc iso V. da Lei n' I .1. 1 i l/21 . crn conseq Lri'ncia.

fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contralo. nos terrnos do

AÍ1.24. coput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Patos/PB, 18 de agosto de 2025

ALEX ENDES CARDOSO

SECRETARIO MUNICIP E IVÍEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTAVEL

PATOS

5.úí d. ú.àríü.' r Crltúe+ s... illíi.led ô.lôrfiiíí.tõo- §tc oI
oPr: üt 84.t!5/tD1-70 Rü. H,o?újo tróülgr. 1171-1245, 8.b úoÍi!o.r. I

CtPr 58.704-343 l!.m" potr§*lHÉ §
i \'-J t-,r !

-

r -* .(TF'
ffi ,rlrr7;F.:G<Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: CE77.743A.B041.03BA.CE43.98D6.9529.77A7. 
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PaÍâiba. 2l de Agosto de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do F-stado da Paraíba . ANO xvl i N'393t

PR{ZO DE VIGÊ|{CIA: O pra"o de vigência da conrrataçâo é de I2
(doze) meses. contâdos da assinatura do contralo. na forma do artigo
105 da l-ei n" 14.133. de 2021.
Dotrção Orçsú€Ítórii: Conforme orçarnento vigenie.
Fundrmenlo Legrl: Lei í' 1.1.133. de l'de abril de 2021. e demais
legislaçâo aplicável.

Patos - PB. l9 de Agosto de 2025.

ToSÉ Do BoMFIM ARAÚTo,IÚNIoR
Secretário Municipal de lnfraestmtura e Serviços Públicos
Ordenador de Despesas

Public.do pori
Jose Araújo Dantas Junior

Código ldentiíicrdor:85043845

sl.( tit.-t\RI \ !)t. {t)\ \tsTR,\( Ão
]t){r'R I t () I\lt\t(;tBIt.t D,\ DU N' 062/2025

E\lR.\',to Dt:( 1..\R{( iO D[: r\E\tG tBIl-tDADr] \"
062t2025
Processo n":273/2025.
Coítrrtente: SU('RET..IRlA lllt'\ICIP^1, DE \ll:lO
.\\ÍBt t_\'rE.
( ontrstado: Joio ['ER\.\\DES B^RllOS,{ t,t GO
CPI n": 0{6.1.16.97.|-fi)
obicro: LocÁ( Ào Du INtovEL DEs't'lt\..{Do Ao
FT \('IO\.{TÍE\I'O D,1. ST]DE D,\ SECRET,\RIA DT }It]IO
.\l ltt_\TE I DESE\\',Ot_\'I\tU\1'O ST STE\T,{\'r.t. DE
PÂT()S-PB.
\ âlor totâl: RS 120.000,00 (( E\TO U vl\TE \lll- RE,\lS).
Fundrmenteçiio: Ârt.7J, \'. de Lei Federsl n" l{.lJJ.
Ratifi c{çâo: l8/08/2025.

ALEX WAGNER MENDES CÁRDOSO
Sccretiiu'io Municipal de lvÍeio Ambiente e Desenvolvimento
Suslentável

EX IR,\TO DE ( ONTRA I'O n" l65J/2025
PRO( t-SSO AD\lI\lSTR,\-l lvO \": 27312025
PRO( [-SSO Dt. LICITA( rO \'r 0622025 - lncrigibilidrde de
l-icitação.
CO)i.l RA.l O N": I65.1/2025
(lo\'l RAT.\\'f U: SECRU t,\RIA \ll \IClP..r1- DE !ltlIO
AlÍBt !.\'l t
COYI R{rÀDO: JOÃO FUR\ANDUS BÁRBOS,.r t-trCO
( Pl' \": 0{6..1{6.97{-00
oBJl.lO: L(X r( Â() Or ttt<lr tL DI.-st t\ÀDo \o
fI \(.IO\AII },\'I'O D,T SI-DE D,\ SECRETÀRIA DE }IEIO
,\ItBll]\.'TE f DESENvOI_\'liUt)N'Í O StrS',l CNTAvEl_ DE
PA',t OS-PB.
\'1l.OR GLOBAL: RS 120.000,00 (( E\TO Íl vl\Tt: \tlL
RE.\ tS)i
\',\r.oR ME\SÀ1.: RS 3.000,00 (TRÊS Nflt. REATS).
PR,\7,O DE vlCÊ\CIf: O prazo rle vigênci| será ató Jl de
dezemhro de 202Í1. com inicio nâ datâ dr sssinâturâ.
DO l ,{( iO OR( 1\lt\-t,(RlA: ('onforme orçsmento rigenle.
Ft \D,tl\lEYIO l.EG,\1,: Art. n" 7{, lnciso !, dâ l,ei no

rl.rJJ/21.

Patos/PB. 18 dc agosto de 2025

ALEX WAGNER MENDES CARDOSO
Secretiirio Municipal de Meio Ambiente e Des€nvolvimento
Sustentiivel

Processo n": 27312025.
('onlrslente: SUCRtll-.\Rl{ tIt \lCIP.\l- DE \IEIO
A\ U\Tt.
Contíetsdoi JO-lO ['ERN,l\DES BÀRBOS^ I-t GO
(Pt n": 0t6..1.16.9?.t-00
ohjero: t-o(.\( Ão Du tltovEl DI.tsTt\ÀDo .ro
Fl \( to\À\tu\'t o D,\ suDE D.\ st_cREl ARt,\ Dl: IÍElo

À\tBtu\TE E DUSE\\'Ol.\'t\tE\1() St STEYTAvfl. DE
PATOS-PA.
\'àlor tot.l: R$ 120.000,00 (CDNTO E vl\TE tíll. RE'\Is).
!'undsmentâçiio: 

^rl. 
7{, v, ds l,ei Fed€rrl n' l{.llJ.

Râtificâçio: l8/08/2025.

ALEX WAGNER MENDES CARDOSO
Secrctário Municipal de l\4cio Ambicnte
Sustentá\cl

Publicado por:
Rachel da Costa l\4edeiros

Código ldentifi cador:38F022C7

sE( R!- IARL\ Dt: ,{Dlll\ISTRA(.{O
E\',t RA]() RI', FI( ,r( ÀO DISPE\S^ \.'096/2025

PROCUSSO AD\l I\ISTRATIvO \': 16082025
OBJETO: COYI RdTA('ÁO DE E\!PRUSi P.\R,t
PRXS I'AÇÀO Dll SERVTÇOS DE BORR4('IIARl.{ P,rRA
ATENDT]R AS \E('T]SSIDADT]S DT] DÍ\'ERSAS
SECREI'ARIAS DA PREFETTT'RÀ \It \I('IP,,\L DE
PATOS/PB.
INTERDSSADO: l.lrCRECI0 FLOR DÂ SIL\'^
CNPJ: 36.730..123/0001 -04

Fundsmcnto Àí.75. Inciso ll da Lei l.1.l3l/1021.
FO\Tt: DE RECI RSO: Orçamento Vigenle 2025.
VAI.OR CLOBÂI.: R$ 45.215.04 (Qt;ARENTA l, CINCo MIL
DUZEN'I'OS E QUINZE RI]AIS E QTIAI'RO CENI'AVOS).
Pf,RioDo DA ExECI ÇÀo: aré o Íinal do e\ercício linanceií).
Ratifico. com basc no parecer cmitido pela Asscssoria Juridica. o
referido proccsso de dispensa.

Patos/PB. 06 de agosto de 2025

FRANCII/ALDO DIÁS DE FREITAS
Secrctário Municipal rJe Administração

Publicado por:
Rachel da Costâ MedciÍos

Código ldêrtificâdor:01669293

s1-( Rt-l\Rt.\ t)[] \D\ll\lslR\( \o
Pl Bt-I(,r( \o DE t)[.( lsio

Concorrência Eletrônicâ n': 007/2025- PMP
Processo Administrativ o n" 22512025

Ref.: Recurso --l d m in ist rât ir o
lmpugnNnte: D,\\'lAS E H(;t EIREDO I.TDA llll

lêndo enr vista tudo o que consta do proccsso administralivo. dscido
CONH|(ER do recurso apresentado pcla emprcsa DA\T,ts u
FIGT EIREDO t-'I D-{ }lt- inscritr no ( \PJ de n'
27.0EJ.í l/0001-E7 pela tempcsti!idade e no mérito julBá-lo
ll\l PRO( EDtNTt:. rm ra-,,à(, da Rl:('ORRE\TE \ÀO tLr
apresenrado CO\lPRo\ \ÇiO DE (..rPA( lD^D1: TÉ( \l( o-
OPI-RÂ( IO\AL dc acordo com o previsto no Edital.

Patos (l'll). 20 dc d8osto de 2025

e l)cscn!olvimcnto

ÁDRIANA CARNEIRO DE ÁZEYEDO
Secretario Municipal de Educaçào

Publicado por:
Jose Araújo Dantas Junior

Código Identifi crdor:8 I 8C( [ F-2

sL( R[. t rRt.\ t)[: \Dl \rs l R \( \o
Pt BLI(',\( .{O DE Dt ( lSÃO

Ref.: RctuÍso {dmiíistrati\1)

Conconência Eletrônica n': 00?/2025- PMP
Processo Administíativo n' 225 12025

w1r$.diariomunicipal.c.om-br/famup t5

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: CE77.743A.B041.03BA.CE43.98D6.9529.77A7. 
Formalização de demanda. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROPONENTE: JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGO

À pnprr,trun-q. MUNICIpAL DE pATos/pB

Prezados Seúores,

JOÃO FERNANDES BARBOSA Lt-rCO. com CPF sob o n':046.446.974-00, neste aro

representado por, IRAN MEDEIROS DA NOBREGA. CPF n" 030.508.404-63 com

endereço à Rua Professora Josefa di Lorenzo Souza, no 178, Bairro Portal do Sol, João

Pessoa./PB. CEP: 58046-700, proprietário de um terreno localizado no RUA ALUÍSIO
ALVES DE LIMA, N" 222, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/PB. CEP: 58700-970,

submete à apreciação de V. S's., proposta relativa à locação do imóvel acima

referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

VALOR MENSAL
R$ 3.000,00

Atenciosamente:

Patos, 1l de agosto de 2025.

JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGo

(REPRESENTANTE: IRAN MEDEIROS DA NÓBREGA, CPF N'030.508.404.63)

ll/r,

Validade da proposta: 90 dias.

l/1_/r

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 01E5.C29B.92C7.FECB.3951.1C03.75AF.7023. 
Justificativa de preço. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATOS
PREFEITURA DE

REQUERIMENTO

Patos/PB, 13 de agosto de 2025.
Ao Senhor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

REFERENCIA: Solicitação de locação de imóvel com a devida justificativa

A locação do imóvel em questão se mostra necessária para assegurar a

continuidade das atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável do Municipio de Patos/PB, uma vez que a referida Secretaria já se encontra
instalada no local, com toda a sua estrutura administrativa e operacional devidamente
organizada. A manulenção da sede no mesmo imóvel gaÍante a preservação da eficiência
dos serviços, evitando gastos adicionais com mudanças, adaptações fisicas e eventuais
intem:pçôes das atividades administrativas.

A contratação encontra amparo na Lei n" 14.13312021, que admite a locação
de imóvel cujas características de localização e instalação sejam determinantes para a

continuidade e eficiência das atividades administrativas do órgão público. Assim, a
medida busca assegurar economicidade, continuidade do serviço público e adequada
alocação dos recursos, em conformidade com o interesse público e as finalidades
institucionais da Secretaria.

J,!ú* nl^.-
QUES MENDES ÂLVESA MAR

Secreúria Administrativa de Gabinete

E|

Senhor Secretário.

s.tr d. lLrr.0õ.. . coorr.rr, s..- llilnlded e r&*ürr.do - s{(ÁD I
C,Pr: O9,Baa!5/úl,rc Ru. Horícjo ir6àí.íà, lt71-12a5, 8.1ô horuo.r. I

cEt: 58.704-3a3 §ruf eotismiÍij O
I §-.! .-rt IImpresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: FFB2.2B53.D11C.DCB2.E06C.CD2F.0791.AACE. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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lr PREF:ITURA O'

PATO§

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orçÍrmento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO I'UNCIONAMENTO DA SEDE DA
SECRETARIA
SUSTENTAVE

Estima-se

DE MEIO AMBIENTE
DE PATOS.PB.

E DESENVOLVIMENTO

,OO (CENTO E VINTE MIL

L

a despesa no valor global de R§ 120.000

REAIS)

LINID
Des

CLASSI Ç
Secretaria cl
ELEMENTO DE

: 02.170 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Sustentáve1 de Patos

O FLTNCIONAL:18 542 1004 2081 Manutenção das Atividades da

pal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DESPESA: 3390.36

*tHÀro§e ni
SECRETARIA DE FINANÇAS.

r'Àmas ARANHA Mo
PLANEJAMENTO, ORÇ

Lr!. .tC Li(:i.çô., a ao.lrr.to+ Sr.t, rtuíür.r (l. ÂhhiíÍ.Jio- STCAD I
CrPr: 09,0a4.e15ímU) il,r íori.io trób.Í!. t171"1245, ô.1o xoíilcír!ê |

Ctr:5&7Oa'343 l$w* eoàtü*§si: S

DESPACHO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Patos/PB, l5 de agosto de 2025.

l.-,.-,. i Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: 5353.D6B0.1260.81BB.763A.44C9.944E.8880. 
Previsão Orçamentária. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/08/2025 às 11:23:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106986/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00062/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 120.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PATOS-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 120.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joao Fernandes Barbosa Lugo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 046.446.974-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 98d3230a058a51e7851bf25bc1bf5c78

Autorização da autoridade competente Sim 67bb4fc075f6a40c3ccd6ee52293c8d0

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim ce77743ab04103bace4398d6952977a7

Justificativa de preço Sim 01e5c29b92c7fecb39511c0375af7023

Justificativa para a escolha do contratado Sim ffb22b53d11cdcb2e06ccd2f0791aace

Previsão Orçamentária Sim 5353d6b0126081bb763a44c9944e8880

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Joao Fernandes Barbosa Lugo Sim 01e5c29b92c7fecb39511c0375af7023

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: BCA0.6A82.31CC.D591.E4A5.C76A.0422.5D5F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: BCA0.6A82.31CC.D591.E4A5.C76A.0422.5D5F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106986/25. Data: 22/08/2025 11:23. Responsável: tramita.
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pAro§
INOVÀÇ40 6 TRÂPÀLi'iil À§Ê
UL{A C:ÚÂL:T CÀDA VEX MÍTHONI

PÊEFÊITL"'RA §§

itura Municipal

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 27 3 12025

INEXIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO N' 06212025

CONTRATO No 165412025
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGO, CUJO OBJETO E

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
MEIO,:.I AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL.

dé um lado, a SEC RET MUNTCIPAL DE MEIO
NTO S NTÁV integlante da Admin istração

ito Público, inscrita no CNPJ N'
no ípio de Patos, Estado

AGNER MENDES
,co CPF sob o no:

N CPF no

'tro,,

Pelo presente instrümento
AMBIENTE E DESENV
Direta da
09.084.81 sl0 t-7
da Paraíba,
CARDO
046.
030.5
doS
C iA,

LOCAÇÃ m
Lei Federa

o Portal
ente de

mutuamente
245, de

utorgam

nte CONTRATO DE
" de ab i'"de 2o2l, e na

las e condições, que

a imóvel
NO

abri
BAIRRO

o SEDE DA
VIMENTO
proposta do

são partes

independentemente de

73

p

loa

PARAG

SALGAD
SECRET
SUSTENT
LOCADOR
integrantes e

transcrição.

contados a

PARAG

:ri h

1 2028.,
stração,

da data

de

efeitos financeiros da
da entrega
PARAGRAFO TERCEIRO: A prorrogação VI ia será formalizada em termo aditivo e fica
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse na manutenção do
imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais reajustes incidentes,
perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR.

PARAGRAFO QUARTO: Caso não tenha interesse na proÍro gaçáo, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever

§ctúr rle l.&ilr§üs d C"§fitrfios, §{c. Ívhtdcipd rlü A*ninistraCão - â{Câ§ I
ClPr:tI},§/L8§I{ffi1-?t ftua t{orâcio tüôbrcga. tr171-§?45, §€ls hoÍirÉírte I

CEr: §8,?S4-34S

e

,PA

CEP: 58046-700, doravante
si justo e acordado, e celebram o

no art. 74,V, da Lei Federal no 14.133,
de outubro de 1991, mediante as seguintes c

O: Constitui objeto do presente CONTRA
RUA ALUÍSIO ALVES DE
B. CEP: 58700-970, para finalidade

CIPAL DE MEIO AMBIENTE E
especificações constantes do Termo de

tue instruem o Processo no

ontratação para todos os fins de d

di
RAN DSÍo EIROMEDporrepresentado

oJ sefa SoLorenzofessoraà ProRua

documentos q

estabelecem.

ncia do

localizado

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: D40D.1E24.3764.0F31.7168.C2A6.2178.A444. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106986/25. Data: 25/08/2025 08:41. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA DEpfiro§
lliôVÀtÂrl 6 ÍQÂâÀtlio ÊürÉ

UMÂ C;ü/\[:t CÀDâ VEI MttHO§l

contratual.

PARAGRAFO QUINTO: E vedada a prorrog açáo automática do prazo de vigência deste contrato,
bem como sua prorrogação por prazo indeterminado, mesmo na hipótese de utilização irregular
do imóvel pelo LOCATARIO depois de findo o prazo de vigência acordado.

PARAGRAFO SEXTO: O contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do
imóvel locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991.

PARAGRAFO PRIMEIRO:
programadas
presente exerc

UNID
Desen
CLAS
Munic
ELEM

PARAG
recursos
de aposti

da data de

PARAGRA
a partir da
ao Consumidor

§ctor rh thitrgõas ü f.o{rtrúo§, §üc. l*unicipd rlc Áúninistrãfào -§fCÂD I
§tiPlr 00.lHtú"t§fitq}1-?1l8ua t{onicio }rlóbruga, t171-134§. âe}o ttorilcarc |
CIP:58,7$+343

de Patos
:18 5421004 2081 Manutenção das

: 3390.36

SEG O: No(s) exercício(s) seguinte(s), as

s para às despesas de mesma natureza,cujo em
de cada exercício financeiro.

O valor do aluguel é fixo e irreajustável no

: O valor do aluguel será reajustado em
deste contrato utilizando-se, para tanto, ndic

(TRÊS MIL REAIS),

,,it"

CONTRATO encontram-se
Municí de Patos/PB para o

Meio Ambiente e

vidades da Secretaria

.:ii:i::i i:::i'

orfêf,ãO.r,. li;ilrç. onta dos
sérá objeto de termo

contado

I contada
e Nacional de Preços
'l.,lr,i 

'.
ido pelo IBGE,.

GRAFO LOCADOR deverá p leitear
uerimento form

maxlm rnstruç
completa

PARAGRAFO QUfNTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado
o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
proÍrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.

PARAGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a
sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo
aditivo.

ffimffi*#n,-ffir*ffi

do
perfazendo o (CENTO E

de§te contrato.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: D40D.1E24.3764.0F31.7168.C2A6.2178.A444. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106986/25. Data: 25/08/2025 08:41. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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pâro§PREFEITURA DE

,l-i0vÀCÀ0 E ÍRÂ8/rLr'ii] ÊôÊ
LrtvíA c,ü,,rDE CADA VfZ M§(|l§iÍ

PARAGRAFO SETIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa,
parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade
da manutenção do ajuste para o interesse público.

PARAGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita
negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

PARAGRAFO NONO:
da data do fato

l:,'

ustes subseqúentes,ao primeiro, a anuali
ensejo ao último reajuste concedido ou

dade será contada a partir
objeto de renúncia.

Nos reaj
que deu

PARÁGRAFO D
financeiro ial do
em dec de lm
inviabilizem a

repartiç ao

PARA
finan
proÍTo

PARAG DEC

dias
D

UN

ÉCI
do

financeiro
máximo de a 0(
LOCADO G
obice
econom
serao conc

P

I. Pagar po
neste instrum
II. Pagar as des

as de

e

Federal n" 24

o de energia elétrica e de água e
de condomínio, entend

notadamente as

do equilíbrio econômico-
ou fato do príncipe ou

incalculáveis, que

em qualquer caso, a

o

no

e

,: . ,,,,i, ;

qüitiÜrt"11gbonôm ico-
§.;,,ffife$+Xde eventual

co

o

prazola
p

pe

com
ndidos

ao

TOCON
ta)

ue

pe
(,
b

q

,o

fin

u
em

oc

c

en

omlecimentoSEG

uradoextinção
líbrio

uladaspstieSeiçõndocenosS,exigiveiSncargodeme

S

ser
DO

c

deverão
stabe

respo
instruç

pedido
sado

TERCE

anali
ontados

o

ito

re

o

rido

d

uste

e

e

da
A

que
f,de

S

5

lr
o

reaj

part
R

re

eio

oe

a

ao
q
m

o

desde

M

TO,
izaçindende

ao

temue

adeerm

a:brigadoLOCAo

o
dire

ao

T
alŝ

u
S

o

RI
e

§10

ry o,es coÍn o e taxas,
despesas, as multas e juro

pagam

V.M tilizaçáo,
como se seu S

VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento das
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VII. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, quando for
o caso;
VIII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

o

excluídas

§ütõr í!Ê lJrftrçãcr r Crntrãtõ6, Sãc. *hmicipd ê âen&nisração-§fCAÍ) I
CÍ*P!: {X},lEt["8§íXx}1-ã] knâ t{or*cio §óbrrya. t1?1-t}45. A{lo }+oÍirsr}rê I

CÉF:58,704-343

caso

ffigry-pü&*üffiffiÍ*&

GRAFO

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:05. Validação: D40D.1E24.3764.0F31.7168.C2A6.2178.A444. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106986/25. Data: 25/08/2025 08:41. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA DEpÀro§
lli§VÀCÀO 6 ÍRÂSJrLiiô t§Ê
LtMÂ ciü,tL)t cÀDA vEl MÊtliail

IX. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao

LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de

dez dias, nos terÍnos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;
X. Realizar o imediato reparo dos danos verifrcados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
XI. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR, salvo quando a utrlização do imovel estiver comprometida ou na iminência de
qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação
prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o.imóvel visitado por terceiros, na hipotese de

sua alienação, quando não possuir:iinteresse nb exefcício do difeito de preferência de aquisição;
XIIII. Restituir o imovel, finda a locação, no estado em que o recebéu, ressalvados os desgastes e

deteriorações decffientes do uso noÍrnal, devendo ser elaborado Termo de Devolução a ser

confrontado com o Termo de V ia inicial;
XIV. Real as recuperaçoes no to da

:: 
,,:,

ão ou indenizar os respectivos
custos orçamentária e seja

ia dos custos.aprovado o

P

I. En A
de serv ue
II. Real
para fins
integrante
III. Garantir,
IV. Re
de vícios
incêndios
V. Respon las o
VI. Respon las
VII. Re
VIII. Pagar

único do art.22
ter,

ç de hab

a

em estado

da entreffi.das chaves,
*o,',*u, *t*'oria' Parte

como
tórios,

olmpostos e taxas;
:: ::'r.:: r::, ::

OS

existirem;
todas aquelas que não se

no parágrafo

AS suas obri gações,
a Con

término daXI. Noti
vigência

TÁRIO, (se )di
a o

0 (trin ta

edo , lnc lusive com a

não
al

direi
dias co
XIII. InformaÍ RIO qual

§ctor üa l"ltttr$asc Coilrmros, Sür. ilhrn§üi1ül üü Ârkrlinistrag§o- 5tCÂD I
üSPI: {X}.ÍHrl8l5fl(I}1-fit Rur l{ardcio Nólrega. :^1?1-§345, &elr }torrr*ore I

CEP:58.?ô4-§43

apresentação da documentação correspondente.

GRAFO PRIMEIRO: O LOCATARIO designa MARIA EDUARDA MARQUESP

MENDES ALVES, Cargo: Secretária Administrativa de Gabinete, como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

: O LOCADOR é obrigado a:

O o imóvel locado , na data de assinatura de

LOCATARIO, a vistoria do imóvel por osas
minuciosa do seu estado, fazendo constar no

, os eventuais defeitos existentes:
da locação, o uso pacífico do imóvel loc

ao patrimônio do LOCATARIO deco
ores à locação, como desabamentos
vícios pré-existentes na instalação elétrica

tributárias incidentes sobre o imóvel,
ões de melhoria incidentes sobre o im

de qualquer natureza anteriores à lo
inistração imobiliária e de intermediaç

árias de condomínio, aí se inclui
manutenção do edifício, especialmenS

lca e regularidade

n" 8.245191;
do contrato, em com

destina;

ffimwffi$trffiffii{gffi
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PREFEITURÀ DEpÂr§
ItiôVÀçÀ0 [ ÍÊÂ&Àtil3 ]t]E
UMA C,;üÁl:E CÀDA V[l àtftXORl

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário àregularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente em virtude de reparos realizados que

eram de responsabilidade do LOCADOR;
f) Manter controle atualizado dos pagamento efetuadosS

PARAGRAFO SEG :A ciência da designação deverá
:

assinada pelo servidor indicadoser
para atuar como gêstor do TO, conforme termo em anexo.

PARAG O TERCEIRO: A'
interesse
devendo o s

PARA
do co
medi
para re

solicitadas à autoridade superior em tempo

QUINTO: O LOCADOR poderá
trato.

: Na impossibilidade da obtenção da prév

i:t:::

;!:::

. ,ai'

raeões de conveniência ou
ente CONTRATO,

ia do gestor

ção das

sentante

sempre que a

omprometa a

nas situações
serao

, por

con

GRA PRIM : O LOCATARIO poderá realizar todas
benfeitorias, prévia autorização ou coúecimento do

comprometida ou na iminência de qualqutilização
contrato.

PARAG SEG As benfeitorias necessárias que forem
descritas n ágrafo eiro, bem como as benfeitorias úteis prev
indenizadas
PARAGRA
é facultado
interesse pú

R e permitem o exercício do direito de

§ctor dÊ tit*fSct ( CsntfiÍto§, §rc. *§múcllât rÍc &ninistraqôo * S{CÂO I
CIPJ: {l!}.1§ô.8§/í§1-Xl Rur llonicic Hôbr4a, 1171-§?45, BÊtü l{odrente I

C[P: §8.?S{-343

ADOR,
O a realizaçã,o da benfeitoria útil sem ue assim determinar o

motivado

GRAFO benfeitorias voluptuárias izadas

não afete

PARAGRAFO SETIMO: O valor de toda e qualquer indeniz ação poderá ser abatido dos aluguéis,
até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

PARAGRAFO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham
a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às suas
expensas.

e

ffiry*r**,Sffiâffim

quando,

em que
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PREFEITURA DFpAro§
rNQVÀ,
UMÂ C

ctÂtÍ§ffifi'l:D§c ;i.+:iDAA[TERltÇÂocoN TUAL,
PARAGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas
mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês, conforme art. 132 da Lei no 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A supressão ou acréscimo da área do imóvel (construída ou de

terreno) ou a modificação na destinação do imóvel serão formalizadas mediante termo aditivo.

.i:ÂÔ E ÍR,1â/lLiia 30Ê
ii9ÁL:Ê CÀDA VtI Mfi.HOil

(sessenta

PARAG
LOCA
prop

PARÁ
I. Por m
II. Para a
normalmente
recuse
III. No
IV. Na
V. Por

PARAG
LOCATARI
vigência, fic
por escrito,

GRAFO

a nova

do pagamento de

m ínima de 60 (
qualquer multa,
sessenta) dias;

mpestivame

ue o LOCADOR,

e desde

caracteri zam alteração do CONTRATO podem
il

celê bração de,,termo aditivo, na forma do art. 136

sua morte acaneta a

igor pelo pÍazo de 60

iorar, sem culpa do

O presente contrato poderá ser extinto nas

s urgentes determinadas pelo Poder SSAM SET

com a permanência do LOCATARIO no im , ele se

público;
fortuito ou força maior;

: Caso, por razões de interesse público, idamente' justifi cadas, o
término do.,s.u prazo delver o imóvel e extinguir o contrato, antes

desde

extinção do con trato

§ttCIÍ ôa tlutryô(r ü ContÍrtÕ§, §rc. tkfi§cied ôÊ &kninlstm$üo - §[CAÍ] |
CítFJrl!!l.lltt[.8§í§)1-r0 k$â flcrdcio Nóbrega. 1171-1145- 8ú§s l*orirsarÊ I

C[P:58.?ü,{-§4}

ou em
decorrê , desde ara o
ressarcimento por este

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção antecipada do contrato pelo LOCATARIO, offi caso de
descumprimento total ou parcial de cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR se
dará sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas neste instrumento, permitida a retenção dos
créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas aplicadas.

ffimffi*ffffiffií*ffi

as partes;
h,,,ipóteses

de
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pnTo§PREFEITURA §E

rlsllvÀÇÁO É ÍÊÁPÀLÍC iôti
Ule{A ÇrüÁtiE CÀDA VEI ilrrHÔit

PARAGRAFO QUARTO: Durante o pÍazo de vigência do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 4" da Lei Federal n" 8.245191).

ÇilÀ:HSU.r.*4,:,qÉeIM$,,:Sf G*f,trpx,:+nepnceMBçto
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do aluguel será efetuado pelo LOCATARIO até o
décimo dia útil de cada mês mediante ordem bancária para crédito em conta corrente do
LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

.:

PARÁGRAFO TERCEIRO::IU HAvendo eÍTo na apresen

::|,

: :' lil i:i

taçã,o do documento de cobrança ou dos
documentos pertinêntes à locação, ou, ainda, circunstânc la que rm ação da despesa, o
pagamento ficará pendente até a LOC saneadoras. Nestap e

peça a liguid
as medidas

hipóter
não ac

SE, para a ão da regularização da situação,

a por meio de consulta
nos o especl

[, devendo seu resultado ser impresso e

: Será considerada como data do pagamento o em qu€,i:constar como
para pagamento.

t,

qualquer despesa queA LOCATARIA não se responsabilizarit
LOCADORA, que porventura não teúa sido

O: A parte que infringir, total ou parcialm
de multa de 10% (dez por cento) do v

de procedimento judicial, ao pagamento
r cento) sobre o valor da condenação.

PARÁG
eletrôni
fiscal

PARA G
emitida ao

PARÁG
venha a
Contrato

PARA
ficará o

infração, e,

honorários de

§ttor üe úritrgôcsü C.oiltrütõ§, §ff. $urdcisal t*A.külnistra$o*§{{a0 I
{!*PJr ll!}.ÍHrl8§í§}I-ãt Êur tlcnkic Nô§*ga. 1171-1?45. âe§ Í{,ori*oare I

CEF:58.?S{-34i

casos omissos reger-se-ão contidas
ente, na Lei F

estaduais

G OS 94
instrum em até

20 (vinte) sdadaia como no S a tegrado como
condição de sua eficácia.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Patos - Estado da
Paraíba.

na Lei
normas

GRAFO
.24

ffimffiF--$ffiXtrjlxm

cláusula deste contrato
do contrato à época da
despesas processuais e
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PR§FEITURÀ DE

,rrLi \, jrl..^\'., a : (,ríjli frl_r vl-i11
'UV,r i,:i);,.1:i. CADÂ VÊU Mtt»O§!

E assim, ff, .rturem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes

a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Patos/PB, 18 2025

E,S CARDOSO
ENTE E DESSECRETARIA DE O AMBI

SUSTENTAVEL
CNPJ 09. 1 s/0001 -70

o

O FERNANDES BARBOSA LUGO
cPF 046.446.974-00

LOCADOR

ENVOLVIMENTO

J

§*or de Lichrções ü Csírtíttõr, Scc. tltunicipal dc Âdnrinistraçào* §8CÂÍ) I
('{fl:00,08rt.8l5fiffi1-?ü *ua xorário t{óu$ga, li?1-1}41. 8e}§ l*o{irsate I

CEÊ: 58.704-3.4,3 ffiryryFd[*.* ffi].lxm

t
a

ALEX

üLfrt
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Paraiba.2l deAgostode2025 . Diáío oficial dos lúunicipios do Flstado da Paraíba . ANOXVI lN'3918

PR{ZO DE VtC ÊNCIA: O prazo de vigência da conúatação é de l2
(doze) meses. contados da assinatura do conúato. na lorma do aíigo
105 da t.ei n'11.133.de2021.
Dotrçdo Orçâmcntíriâ: ( onformc orçamento vigente.
Fundrmcnto Lcgrl: Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021. e dcmais
legislaçào aplicável.

Patos - PB. 19 de Agosto de 2025.

JosÉ Do BoMFIM ÁRAÚJo TÚNToR
Secreúrio l\4unicipal de lnfraestrutum e Sewiços Públicos
Ordenador de Despesas

Public{do por:
Jose Araújo Dantas Junior

Código ldeítilicâdor:850438^5

st:( Rt:'l ÂRtA Dtj ADN \lsTR{ÇÁO
E\1'RÁI'O I\EXICIBII,IDADE N" 062/2025

[-\r RtTo Dr.( t.rRA( Ão DE I\EXIGIBILIDÀDE \"
062t2025
Processo n':271/2025.
(-ontrâtente: S[]( RU't.\RI,r \Ít \ICIPAL DII \lt:lO
\ltBtl.\r't..
( onl rsrsdo: .lo.io rl:R\{\D}:s BÀRBosÀ Lt Go
( P[ n": 0J6..1{6.97{-00
Objeto: l.O( ,\( iO Dt IllO\ EL DESTI\ADO Ao
FI \('I0\ \}IT-\I'o D,\ SÍ:DE DA SECRI'I-ARIÀ DE IÍEIo
\1ÍBIT]\I'E }] D}:SE\\'OI-\ I}IE\TO STSTE\TAvEI, Dt:
P,r IoS-PB.
\'âlor total: RS 120.000,00 (( E\l O E vINTE \III- REAIS).
Fundàmcntaçilo: ,\rt.7l, \', dr Lei Federal n'l{.1J3.
Ratifi c{çlo: l8/0t/2025.

ALEX WÁGNER MENDES CARDOSO
Secretário l\4unicipal de Meio Ambiente e Desenvolvimcnto
Sustentável

E\TR,\lO I)l: ('OYI'R.\I O n" 16512025
PR(X []SSO.\Di\tt\|S',tR.\'t IvO \.: 27f,l2025
PRO( Esso l)U l-l( 11,\( ,tO I": 0622025 - Iíexigibilidade de
1-icitaçio.
( O\ IR,r'l O \": 165.1/2025
( O\ I R,\'l \\ [t-: SU( Rl.:l ARtA llt \ICIPAI- DE II[-lo
\IÍBIIt\11.
co\ lR,\I \Do: Joio |Í-R\.\\DES BARBOSÀ Lt (;o
( PI \': 0J6..1{6.97{-00
oBJt. t o: L(X .\( ,io Dt_ Iuo\ EL DESTI\.\DO .\O
Ft\(lo\\\tt_\to D.\ st:Du D.{ sECRET.{RIA DE }ÍEto
.\ltBtt_\t-t_ lt t)ltst.\\'ot_\'t\tE\To stsTE\TAvEl. t)t_
P,\ToS-PB.
\'.\l-OR (;l.OB,\l-: RS 120.000,00 (CE\TO E Vt\TE lItt.
Rt \ts)r
\'.\l.OR \lt:\s,\1.: RS 3.000,00 ( fRÊS llIL REAIS).
PR.\7-O I)E \l(;i:\( t,f: 0 prazo de tigência sená sré 3l dc
dczemhro de 202t, com início nâ dàta da âssinaturs.
DOT.\( ÀO OR( ,\NíUYI,iRlA: Conforme orçâmenro vigenle.
tt \D,\\lUN'lO l,E(;,\l.r {rt. n' 7{, Inciso \', da Lei no
I l.l-1-l/2 t.

Pâtos/PB. l8 dc agosto de 2025

ALEX WÁCNER MENDES CARDOSO
Secreúrio Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentiivel

Processo n": 27Jl2025.
( ontrslrnte: St ('RET,\RlA lít \ICIPÀL DE \lElO
,\lÍBIUYt E.
('ontrrrrdo:.lOÃo FER\A\DES BARBOSA Lt:Go
CPF n': 0.16..1{6.97.1{X)
objero: Lo( Â(;\o DE IltolTL DESTTNADO ÀO
FT'T-CIO\A]\IT]NI.O DA SEDE DA SI:CRITARIA DE ]\IEIo

ÂItBlEN'tU E DESENVOLVIMET-TO St S'tE\l'Á\'Ul. DE
PÁ't os-PB.
valor lotrl: RS 120.000,00 (CENTO E 1'I}-'TE IlIl- RÍ1,\ls).
Í'úndsm€ntsçIo: Aí. 7{, \', da Lei Federal n' l.l,!3J.
Rrtificsçío: l8/08/2025.

ALEX WAGNER MENDES CARDOSO
Sccrcúrio Municipal de Meio Âmbiente
Sustentável

Públicsdo por:
Rachcl da Costa Mcdoiros

Código IdentiÍicador:181i022( ?

SECRDTARIA DE AD\II\ISTRÂ('ÀO
D\',t R^t o R,\TIFIC,\(tÃO DISPE\S^ \.'096/2025

PRO(]ESSO ADMINISTRATM N': 1606/2025
OBJETO: CONTR{TAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRES'IAÇÀO DE §ERVIÇO§ DE BORRÂCIIARIA PARA
ATENDDR ÀS \ECESSIDADES DE DII'T]RSI\S
SECRETARIAS DA PREFEITTIR,t, }TI'NI('IPAI, DT]

PÁTOS/PB.
l\TERESSADOT Lt:CRECIO FLOR DA SIL\'Á
('\PJ: 36.730.423/000 l-0.1
Fuodâmênto 

^í.75. 
Inciso II da Lei 14.133/2021.

}'O:{TE D[ RECT RSO: Orçamento Vigente 2025.
I'AI-OR GLOB-.{L: R§ 45.215.04 (QUARENTA t, CIN('o MIt
Í)UZENTOS I QUINZE RIAIS E QUAT RO CEN I AVOS).
PERioDo DA ExECt'ÇÃo: até o final do exercicio financoiro.
Ralilico. com base no parecer emitido pela Asscssoria Juridica. o
referido proccsso de dispensa.

Patos/P8.06 de agosto de 2025

Í-R,1N('II'Á LDO DIÁS DE FREITÁS
Sscrclário Municipal de Administraçào

Puhlic.do pori
Rachel da ('osta l\4edoims

Código Identifi cador:0-'166929-1

st.('Rt-T \ Rl{ Df AD\ \tSt R.\(.io
Pt BLI('.\('.iO DE Dt-( tS i()

Concorrência Illelrônica nô: 007/2025 PMP
Prccesso Administrativo n' 225 12025

Ref.: Reaurso Administrstir o
lmpugíanre: DAYIAS E FIGt-EIREDO LTD1 ltl.
'Icndo em lista tudo o que consta do processo administÍati\o. decido
CONIIICI]R do recurso apresentado pela empresa D,\\'[.tS t]
Fl(;l EIREDO LTDA ME inscÍitr no ('\P., de n'
27.083.5,11/0001-87 pela tempestividadc c no mérito .julgá-lo
IMPROCEDENTE. em razâo da RDCORRENTU \ÃO rcr
aprcsenrado COMPROVÀÇÃO DE CAPACTDADE 'IÉ('Nl( O-
OPBRA('IONAL de acordo com o previsto no I:dital.

Patos (PB). 20 de agosto de 2025

ADRIÁNA CARNEIRO DE AZEVEDO
Sccrelario Municipal de Educaçào

Puhlicado por:
Jose Araújo Dantas Juni{)r

Código ldeotificodor:8l St CIrl:2

su( Rt-T.rRI.\ D-E ÀD\It\tSTR.I( io
Pt BLI('^Ç.{O DU D[_(-tS \o

Concorrência Eletrônica n": 007/2025 PMP
Processo 

^dminisrativo 
n" 22512025

Ref.: Rccurso .\dministrativo

e Descnvolviment,r

§\!N.di riomunicipal.conl.br/lànlup l5
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lr PREF:ITURA O'

PATO§

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orçÍrmento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO I'UNCIONAMENTO DA SEDE DA
SECRETARIA
SUSTENTAVE

Estima-se

DE MEIO AMBIENTE
DE PATOS.PB.

E DESENVOLVIMENTO

,OO (CENTO E VINTE MIL

L

a despesa no valor global de R§ 120.000

REAIS)

LINID
Des

CLASSI Ç
Secretaria cl
ELEMENTO DE

: 02.170 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Sustentáve1 de Patos

O FLTNCIONAL:18 542 1004 2081 Manutenção das Atividades da

pal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DESPESA: 3390.36

*tHÀro§e ni
SECRETARIA DE FINANÇAS.

r'Àmas ARANHA Mo
PLANEJAMENTO, ORÇ

Lr!. .tC Li(:i.çô., a ao.lrr.to+ Sr.t, rtuíür.r (l. ÂhhiíÍ.Jio- STCAD I
CrPr: 09,0a4.e15ímU) il,r íori.io trób.Í!. t171"1245, ô.1o xoíilcír!ê |

Ctr:5&7Oa'343 l$w* eoàtü*§si: S

DESPACHO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Patos/PB, l5 de agosto de 2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: JOAO FERNANOES BARBOSA LUGO
CPF: 046.446.974-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a crédatos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de )ulho de 1 991 .

A âceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rÍb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ot2O14.
Emitida às 14:52:56 do dia 2810712025 <hoÂ e data de Brasília>.
Vâlida até 2410112026.
Código de controle da certidão: 0883.DCEF.í 82í.76D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cÓ Dl Go : 7 66É.2206.425E.5F2F Emitida no dia2510712025 às 13:15:36

ldentiÍ'icação do requerente:
cNPJ/cPF: 046.446.974-00
R.G. .137',178-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo rêferido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissâo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao Íornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitaçâo se referir à
prestação de serviço de transporte entre municÍpios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentaqão conjunta do caÉão de inscÍigão no CPF ou no CNPJ da
Sêcrêtaria da Roceita Fsderal do Ministário da Fazenda.

Certidão de Dábito emitida via 'lnternet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

DIRETOR|A DE Arr rralsTn^Ç^O ÍnrBUTaRn
End.: Av. Presrdênte EpiÉoo Pessoâ, no 91, Centro, Patos, Pa.aíbe, CEP: 58-700{2Í)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislaÉo em vigor, NÃO CONSTAM DEBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, ate a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identiÍicado.

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 17 de Julho de 2025

^ 
PREFEmJR UtalGIP^L DE PAIOS se rca€Íva o dirêilo de cobÍar quaisquer débitos quê yeEhrm a 8eÍ

po3têÍlonnente apureda3.

Para validar a autenticidade desse docrJmento acesse o Portãl do Contribuinte

6 4457 39 P2.49D97 8F28E4BD0A0B81 8F6005762F0 1

Nome:

JOAO FERNANDES BARBOSA LUGO

Sequenciâl

234513

CPF/CNPJ: 046.446.974-00 ( )Validade: 15llgl2g25

Endereço: ALUISIO ALVES DE LIMA (ANTIGA RUA PERIMETRAL) 222
LocalizaÉo: SALGADINHO PATOS 58700970

Tíbuü§ lníomári@ ITDA VeBão: 3 0.R.202507.11.1713.Édaim E6isào: 1710112025

---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUI{ICIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE ADMTNTSTRAçÀO TRIBUTÁRIA

End.:Av. Píesid€nte Epitâcio Pessoa, n'91, Centro, Palos, Parâíbâ, CEP: 58 700{20

CERTIDÂO I{EGATIVA DE DÉBITOS IMOBTLIÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conformidade com as inÍormãções constantes no soÍtware de
arrecadação tributáriâ dêsta edilidade e com base na legislâção em vigor, NÃo CoNSTAM oEBlTos referentes
a tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou
rêsponsável, relalivâmente ao imóvel abaixo idêntiÍlcado.

Contribuinte:
MARIA AUXILIADORA LIMA LUGO

lnscrição lmobiliária

23_01 0.01 3.0002.000.0

Sequencial
't6332

Referência Loteamento

Localização: R ALUISIO ALVES DE LIMA (ANTIGA RUA PERIMETRAL), 222,
CASA, SALGADINHO
LOTEAMENTO: NULL

Natureza
PREDIAL

CNPJiCPF

739.274.224-87

Validade

26t09t2025

Observaçóes:

A PREFEITURA IUNIGIPAL DE PATOS se Íêserya o direito de cobrar quaisqueÍ débitos que
vênham a sêÍ postêÍiormêntê apuradas-

PaÍa validaÍ a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

Código de Verificâçãor F1A88AC92FDF7959C8E89861C243648A681E72ED

Ííibulus lnÍomáú@ LTOA V6Bâo:3 0.R
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABATHISTÀS

Nome: JOAO FERNANDES BARBOSA LUGO

CPE: 046.446.91 4-00
Certidão no: 42125185 / 2025
Expedição: 25/01 /2025, às 13:17:23
Validade: 2l/AL/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dras, contados da data

certifica-se que iloÀo FERNÀNDES BÀRBosÀ r,uco, j,nscrito (a) no CPE sob
o no 046.446.974-OOt NÀo coNsTÀ como ínadimp.Iente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20f1 e

13.461 /2011, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.ibunais do Trabaf ho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitÍda gratuitamente.

INEORIIAÇÀO I}{PORTÀIIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
.inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r:ecof himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custasr a

emolumentos ou a recol,hi,mentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perânte o Minj,stério Público do
TrabaIho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2025 às 08:41:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 107350/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000016542025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 18/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2028
Valor Contratado: R$ 120.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PATOS-PB.
Contratado (Nome): Joao Fernandes Barbosa Lugo
Contratado (CPF): 046.446.974-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 338646b98e778aea17d9ec9afa211393

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0810502df9331cd7aae6faebe6bc5910

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5353d6b0126081bb763a44c9944e8880

Contrato ou instrumento equivalente Sim d40d1e2437640f317168c2a62178a444

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106986/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2025 às 08:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 107350/25 ao Documento 106986/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106986/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 22 d40d1e2437640f317168c2a62178a444

Comprovante de publicidade 23 338646b98e778aea17d9ec9afa211393

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 5353d6b0126081bb763a44c9944e8880

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 32 0810502df9331cd7aae6faebe6bc5910

RECIBO PROTOCOLO 33 4ec78a8da7389fc35d88e7160b3c87e4

João Pessoa, 25 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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